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JUSTIÇA FEDERAL  
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

PROCESSO: 1012875-28.2025.4.01.3400  PROCESSO REFERÊNCIA: 1012875-28.2025.4.01.3400
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSIVO:MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: MARIA LAURA ALVARES DE OLIVEIRA - GO41209-A, ELVIS BRITO PAES -
RJ127610-A e GUILHERME RIBEIRO ROMANO NETO - RJ127204-A
RELATOR(A):EDUARDO FILIPE ALVES MARTINS

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
Gab. 13 - DESEMBARGADOR FEDERAL EDUARDO
MARTINS
APELAÇÃO CÍVEL (198) 1012875-
28.2025.4.01.3400
RELATÓRIOO EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL EDUARDO MARTINS -
Relator:Trata-se de apelação nos autos de ação ordinária movida por MARCELO HENRIQUE
DOS SANTOS em face da UNIÃO FEDERAL e da FUNDAÇÃO CESGRANRIO em que, em
apertada síntese, requer a nulidade do ato administrativo que não considerou o autor pardo no
procedimento de heteroindentificação, reconhecendo o seu direito de concorrer às vagas
destinadas a pretos e pardos no Concurso Nacional Unificado. O Juízo da 14ª Federal Cível da
SJDF julgou procedentes os pleitos autorais. A União Federal interpôs apelação. As
contrarrazões foram devidamente colacionadas aos autos. O Ministério Público Federal opinou
pelo desprovimento do recurso. É o relatório.    

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
Gab. 13 - DESEMBARGADOR FEDERAL EDUARDO
MARTINS
APELAÇÃO CÍVEL (198) 1012875-
28.2025.4.01.3400
VOTOO EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL EDUARDO MARTINS -
Relator:Inicialmente, consigne-se que, in casu, concorrem os requisitos subjetivos e objetivos de
admissibilidade recursal.Discute-se a legalidade do ato que não reconheceu o apelado como
pessoa elegível a concorrer às vagas reservadas às pessoas pretas e pardas no âmbito do
Concurso Nacional Unificado. Em matéria de concurso público, a orientação jurisprudencial já
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consolidada no âmbito de nossos tribunais é no sentido de que não cabe ao Poder Judiciário
substituir-se aos membros de banca examinadora na formulação e na avaliação de mérito das
questões de concurso público, podendo, contudo, pronunciar-se acerca da legalidade do certame,
como no caso, em que se discute a legitimidade da eliminação de candidato em virtude da sua
não qualificação como negro/pardo pela comissão de heteroidentificação designada para a
aferição da veracidade da autodeclaração feita pela candidato.  Sobre o tema, a Lei nº
12.990/2014, no art. 2º, garante percentual das vagas oferecidas para aqueles que se
autodeclarem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito de cor ou raça utilizado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, in verbis:  Art. 2º Poderão
concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos
no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  Parágrafo único. Na hipótese de constatação de
declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. Com efeito, extrai-
se do dispositivo legal acima transcrito que é admissível a aferição da veracidade das
informações prestadas pelos pretensos candidatos às vagas reservadas aos negros. Nessa
mesma direção, o colendo Supremo Tribunal Federal julgou a Ação Direta de Constitucionalidade
nº 41/DF, em 08 de junho de 2017, sob a Relatoria do Min. Roberto Barroso, reafirmando a
constitucionalidade da Lei nº 12.990/2014, bem como declarando, dentre outros pontos, que “é
legítima a utilização, além da autodeclaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação
(e.g., a exigência de autodeclaração presencial perante a comissão do concurso), desde que
respeitada a dignidade da pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla defesa”. Diante
do exposto acima, não restam dúvidas quanto à possibilidade do procedimento administrativo de
verificação da condição de candidato negro, para fins de comprovação da veracidade da
autodeclaração feita por candidatos em concurso público, com a finalidade de concorrer às vagas
reservadas em certame público pela Lei 12.990/2014.  Na hipótese, a comissão técnica concluiu
pelo não enquadramento de sua fenotipia como suficiente para reconhecimento como pardo,
indeferindo sua inscrição na modalidade de cotista. No entanto, a jurisprudência desta Corte
Regional vem admitindo a possibilidade de afastamento das conclusões das comissões de
heteroidentificação, quando, dos documentos juntados aos autos, é possível verificar que as
características e aspectos fenotípicos do candidato são evidentes, de acordo com o conceito de
negro (que inclui pretos e pardos) utilizado pelo legislador, baseado nas definições do
IBGE.  Nesse sentido, segue a jurisprudência:  ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. CONCURSO PÚBLICO. HETEROIDENTIFICAÇÃO. SISTEMA DE COTAS
RACIAIS. COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE
PARDO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO POR FOTOGRAFIAS E DOCUMENTOS OFICIAIS.
INTERFERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 1.
Não obstante a legitimidade da adoção da heteroidentificação como critério supletivo à autodeclaração racial do
candidato (ADC 41, Relator Ministro. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2017, DJe-180 17-08-
2017), a atuação administrativa a ela referente deve estar pautada em critérios objetivos antecedentes à
avaliação realizada, voltando-se ao impedimento de eventual tentativa de fraude ao sistema de cotas e
valorizando, ainda, a relativa presunção de legitimidade da autodeclaração. Ademais, a possibilidade da
realização da heteroidentificação do candidato não significa que a Administração pode se valer desse critério
indistintamente, deixando de observar outros princípios norteadores das relações que por ela são mantidas, tais
como, no caso de concursos públicos, o princípio da vinculação ao edital, ou mesmo o princípio da segurança
jurídica. 2. A jurisprudência deste Tribunal admite a possibilidade de afastamento das conclusões das
comissões de heteroidentificação em processos seletivos públicos quando, dos documentos juntados
aos autos, é possível verificar que as características e aspectos fenotípicos do candidato são evidentes,
de acordo com o conceito de negro (que inclui pretos e pardos) utilizado pelo legislador, baseado nas
definições do IBGE. Nesse sentido: AMS 1001174-98.2020.4.01.3803, Desembargador Federal Souza
Prudente, TRF1 Quinta Turma, PJe 30/09/2021; AMS 1004678-42.2020.4.01.3600, Desembargador Federal
Souza Prudente, TRF1 Quinta Turma, PJe 30/09/2021. 3. Dos elementos trazidos aos autos não se
vislumbra indício de falsidade ou inconsistência na autodeclaração apresentada pelo candidato, a
despeito da motivação exteriorizada pela comissão avaliadora. Com efeito, o acervo documental
apresentado nos autos demonstra de forma contundente o fenótipo pardo do autor, sem espaço para

Num. 443561576 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDUARDO FILIPE ALVES MARTINS - 15/09/2025 10:12:27
https://pje2g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25091510122698700000016174745
Número do documento: 25091510122698700000016174745



Documento id 443561576 - Acórdão

que se argumente por possíveis artifícios ou manipulações das imagens apresentadas. 4. Apelação a
que se dá provimento. 5. Com a reforma da sentença, cabível a inversão do ônus da sucumbência. (AC
1075541-07.2021.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL ALEXANDRE VASCONCELOS, TRF1 - QUINTA
TURMA, PJe 11/04/2025 PAG.) ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. APELAÇÃO.
CONCURSO PÚBLICO. ESCRIVÃO POLÍCIA FEDERAL. EDITAL 01/2022. COTAS RACIAIS. INGRESSO.
POSSIBILIDADE. CANDIDATO PARDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE FOTOGRAFIAS E DOCUMENTOS
PÚBLICOS. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS MAJORADOS. 1. O Supremo Tribunal Federal, no
julgamento da ADC 41/DF, em sede de repercussão geral, decidiu ser legítima a utilização, além da
autodeclaração, de critérios de heteroidentificação, frisando pela necessidade de observância aos princípios da
dignidade da pessoa humana, do contraditório e da ampla defesa. 2. No caso, o recorrido participou do
concurso destinado ao provimento de vagas para o cargo de Escrivão da Polícia Federal, optando pelo sistema
de vagas de cotas para negros e pardos. A comissão de heteroverificação indeferiu o pedido de participação na
condição de cotista ao argumento de não preenchimento dos critérios editalícios. 3. A jurisprudência desta
Corte Regional vem admitindo a possibilidade de afastamento das conclusões da comissão do
concurso quando, dos documentos acostados aos autos, é possível verificar que as características e
aspectos fenotípicos do candidato são evidentes, de acordo com o conceito de negro (que inclui pretos
e pardos) utilizado pelo legislador, baseado nas definições do IBGE. 4. Em análise dos elementos
trazidos aos autos pelas partes, não se verifica indício de inconsistência contida na autodeclaração
apresentada pelo candidato, mesmo em face dos critérios fenotípicos referenciados, tendo o acervo
documental apresentado pelo recorrido (fotografias, documentos oficiais com foto, atestado médico
emitido por dermatologista e cartão do SUS) demonstrado de forma contundente seu fenótipo pardo,
sem espaço para que se argumente por possíveis artifícios ou manipulações das imagens
apresentadas. 5. Com efeito, ao passo que o parecer formulado pela comissão avaliadora exteriorizou
motivação meramente genérica, se limitando a mencionar que o candidato não corresponde às
exigências do fenótipo determinado pelo edital, o recorrido juntou folha de identificação da Marinha do
Brasil em que consta como pardo, além de comprovar que foi reconhecido como cotista em concurso
público prestado para a Polícia Civil do Estado do Paraná - Edital n.º 002/2020, demonstrando, à
saciedade, a veracidade da autodeclaração de cor prestada quando da inscrição. 6. Apelações e remessa
necessária desprovidas. 7. Honorários advocatícios, nos termos do art. 85, § 11, do CPC, que ora se acrescem
em 2% (dois por cento) sobre o valor da causa para a verba de sucumbência. (AC 1005757-06.2022.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe
11/03/2024 PAG.) No caso em exame, verifica-se pelas fotos anexadas à peça vestibular (id
438030068) e pelo laudo dermatológico acostado os autos (id 438030073) que o apelado se
enquadra como pessoa parda. Em face do exposto, nego provimento à apelação.  Os honorários
advocatícios fixados na sentença em 10% sobre o valor da causa deverão ser fixados mediante
apreciação equitativa tendo em vista o irrisório valor da causa (art. 85, §8º do CPC). A verba
honorária sucumbencial, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser revista de ofício e
não acarreta reformatio in pejus.(STJ - EDcl na PET no REsp: 1709034 SP 2015/0067172-0,
Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 22/02/2022, T3 - TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 24/02/2022). In casu, estipulo a condenação em honorários advocatícios
na importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais). É o voto.Desembargador Federal EDUARDO
MARTINSRelator 
 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
Gab. 13 - DESEMBARGADOR FEDERAL EDUARDO
MARTINS
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APELAÇÃO CÍVEL (198) 1012875-28.2025.4.01.3400
Processo de origem: 1012875-28.2025.4.01.3400
APELANTE: UNIÃO FEDERAL
APELADO: MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS
LITISCONSORTE: FUNDACAO
CESGRANRIO
EMENTACONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL.
CONCURSO PÚBLICO. COTAS RACIAIS. COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO. NÃO
HOMOLOGAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PARDO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO POR
FOTOGRAFIAS E LAUDO DERMATOLÓGICO. RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA (ART. 85, §8º, CPC). VALOR
IRRISÓRIO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 1. Trata-se de
apelação para reforma de sentença que reconheceu a condição de pardo do apelado,
inicialmente indeferida pela comissão de heteroidentificação do Concurso Nacional Unificado. 2.
O colendo Supremo Tribunal Federal julgou a Ação Direta de Constitucionalidade nº 41/DF, em
08 de junho de 2017, sob a Relatoria do Min. Roberto Barroso, reafirmando a constitucionalidade
da Lei nº 12.990/2014, declarou, dentre outros pontos, que “é legítima a utilização, além da
autodeclaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação (e.g., a exigência de
autodeclaração presencial perante a comissão do concurso), desde que respeitada a dignidade
da pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla defesa”. 3. A orientação jurisprudencial
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região sedimentou-se no sentido de ser possível o
afastamento das conclusões da banca examinadora de concurso público, quando, dos
documentos juntados aos autos, é possível verificar que as características e aspectos fenotípicos
do candidato são evidentes, de acordo com o conceito de negro (que inclui pretos e pardos)
utilizado pelo legislador, baseado nas definições do IBGE. Precedentes. 4. No caso em exame,
verifica-se pelas fotos anexadas à peça vestibular e pelo laudo dermatológico acostado os autos
que o apelado possui as características fenotípicas de uma pessoa parda.   5. Apelação
desprovida. Os honorários advocatícios fixados na sentença em 10% sobre o valor da causa
deverão ser fixados mediante apreciação equitativa tendo em vista o irrisório valor da causa (art.
85, §8º do CPC). In casu, estipulo a condenação em honorários advocatícios na importância de
R$ 6.000,00 (seis mil reais). A verba honorária sucumbencial, por se tratar de matéria de ordem
pública, pode ser revista de ofício e não acarreta reformatio in pejus.(STJ - EDcl na PET no REsp:
1709034 SP 2015/0067172-0, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento:
22/02/2022, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/02/2022). 
 ACÓRDÃODecide a Quinta Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos
do voto do Relator.Brasília/DF, data e assinatura eletrônicas.
 Desembargador Federal EDUARDO MARTINS
Relator
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